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Vitória (ES), Quinta-feira, 28 de Setembro de 2017.

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento   -  SEDES -

Agência de Desenvolvimento 
das Micro e Pequenas 

Empresas e do 
Empreendedorismo   -  

ADERES -
             RETIFICAÇÃO

Na redação do resumo do Termo de 

Fomento nº 001/2016, publicada 
no Diário Oficial do dia   28 de 
dezembro de 2016;

PRAZO
Onde se lê: ...” até abril de 2017”
Leia-se: ... “até 30/12/2017”

Vitória, 27 /09 /2017

EDILSON JOÃO RODES
Diretor Presidente - ADERES

Protocolo 346757

Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Espírito Santo   -  
IPEM-ES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº. 087, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 8º da Lei Complementar nº. 343, de 15 de dezembro de 2005,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a escala de férias dos servidores do Instituto de Pesos e 
Medidas do Espírito Santo - IPEM/ES, relativas ao exercício de 2017.

EXCLUIR

Nome Nº Funcional Período Mês/Ano
Fabricio Iglesias 
Valente

3703630 2º Março/2018

INCLUIR

Nome Nº Funcional Período Mês/Ano
Fabricio Iglesias 
Valente

3703630 2º Novembro/2017

Art. 2º Esta instrução de serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA MILEIPE FESTA LEMOS
Diretora Geral do IPEM/ES

Protocolo 346793

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº. 
088, DE 22 DE SETEMBRO DE 

2017

A DIRETORA GERAL DO 
INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESPÍRITO 
SANTO - IPEM-ES, no uso de 
suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 8º da Lei Complementar 
Nº. 343, de 15 de dezembro de 
2005,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do 
Art. 22 da Lei Complementar nº 
46/94 e do Decreto n.° 584-R de 
16/02/2001, horário especial de 
trabalho no período de 25.09.2017 
a 13.01.2018, na forma abaixo, 
ao servidor Alexandre Cordeiro 
Folador, Nº funcional 3309428, 
conforme abaixo:
 S e g u n d a - f e i r a : 
07h00min às 13h00min;
 Terça-feira: 07h00min 
às 12h00min e 13h00min às 
18h00min;
 Quarta-feira: 07h00min 
às 13h00min;
 Quinta-feira: 07h00min 
às 12h00min e 13h00min às 
18h00min;
 Sexta-feira: 08h00min 
às 12h00min e 13h00min às 
17h00min.

Art. 2º Deverá ser apresentada 

frequência mensal, fornecida pela 
Instituição de Ensino, à Gerência 
de Administração e de Recursos 
Humanos.

Art. 3º Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus 
efeitos a 25 de Setembro de 
2017.

CLAUDIA MILEIPE FESTA 
LEMOS

Diretora Geral do IPEM/ES
Protocolo 346797

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 
089, DE 27 DE SETEMBRO DE 

2017.

A DIRETORA GERAL DO 
INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESPÍRITO 
SANTO - IPEM-ES, no uso de 
suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 8º da Lei Complementar 
n. º 343, de 15 de dezembro de 
2005,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidor 
Ivenilton Oliveiro Pravato Junior, 
matrícula nº 2502283, lotado na 
Diretoria Geral, Fiscal do Contrato 
nº 13033/2016, que tem como 
objeto prestação de serviços de 
Manutenção Predial (Artífice), 
conforme prevê o art. 67 da Lei 

nº 8.666/1993.

Art. 2º Esta Instrução de 
Serviço entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

CLAUDIA MILEIPE FESTA 
LEMOS

Diretora Geral do IPEM-ES
Protocolo 346911

RESUMO DE TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO - 
PROGRAMA JOVENS VALORES

Órgão concedente
Instituto de Pesos e Medidas do 
Estado do Espírito Santo
Estagiário(a)
Isaac Cunha Emerick
Vigência
21/09/2017 a 20/09/2019
Valor da Bolsa: 72% (setenta e 
dois por cento) calculado sobre o 
valor da 1ª (primeira) referência, 
do padrão 01 a 04, da Tabela de 
Subsídio do Padrão 01 a 15 do 
Quadro Permanente do Serviço 
Civil do Poder Executivo Estadual.

Dotação Orçamentária: 
10.30.203.22.122.0068.2070

Elemento: 3.3.90.36.07

Vitória, 26 de setembro de 2017.

CLAUDIA MILEIPE FESTA 
LEMOS

Diretora Geral do IPEM-ES
Protocolo 346861

Banco de Desenvolvimento do 
Espírito Santo   -  BANDES -

BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESPÍRITO SANTO S/A - 

BANDES
CNPJ Nº 28.145.829/0001-00

LEILÃO ADMINISTRATIVO 
FUNDAP Nº 209

O Banco de Desenvolvimento do 
Espírito Santo S.A. - BANDES, 
torna público que fará realizar, no 
dia 18 de outubro de 2017, às 
10:00h, na Av. Princesa Isabel, 
54, 10º andar do Ed. Caparaó 
em Vitória-ES, leilão por servidor 
designado pela administração, do 
tipo maior lance ou oferta, para 
cessão dos direitos decorrentes 
dos contratos de financiamento 
FUNDAP, de que trata a Lei 
Estadual 5.245, de 03/07/96.
Eventuais esclarecimentos 
e informações poderão ser 
prestados pessoalmente 
por Patrick Gomes Silva, 
Coordenador da Célula de Crédito 
Corporativo e Fundap, no horário 
de 12:00h às 18:00h, pelos 
telefones 3331-4316, 3331-4205 
ou fax  nº 3223-6204. Edital 
completo e seus anexos poderão 
ser retirados no 5º andar do 
Ed. Caparaó, Centro, Vitória-ES 
ou pela internet no site www.
bandes.com.br.
AROLDO NATAL SILVA FILHO
Diretor Presidente

Protocolo 346765

Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos -  SEDH

PORTARIA Nº 042 - R, DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Institui no âmbito da Secretaria 
de Estado de Direitos Humanos do 
Espírito Santo o Comitê Estadual 
de Educação em Direitos Humanos 
e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE DIREITOS HUMANOS DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas 
pela Constituição do Estado do 
Espírito Santo em seu artigo 98, em 
conjunto com a Lei Complementar 
nº 830, de 05/07/2016, em 
especial em seus artigos 1º, 2º, 
3º e 6º, bem como com a Lei nº 
3.043/1975, especialmente em seu 
art. 9º inciso I, art. 14 inciso I, art. 
43 alínea “e” e art. 46 alínea “o”,
Considerando o que dispõem 
o Programa Nacional de Direitos 
Humanos (PNDH-3), aprovado 
pelo Decreto nº 7.037 de 21 de 
dezembro de 2009, e o Plano 
Nacional de Educação em Direitos 
Humanos (PNEDH), aprovado em 
10 de dezembro de 2006;
Considerando o disposto nas 
Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos, 
aprovadas pela Resolução nº 
1, de 30 de maio de 2012, com 
fundamento no Parecer nº 8/2012 
do Conselho Pleno do Conselho 
Nacional de Educação;
Considerando o Plano Estadual 
de Educação do Espírito Santo, 
aprovado pela Lei Estadual 10.382 
de 24 de junho de 2015;
Considerando o Plano Estadual 
de Educação em Direitos Humanos, 
aprovado pela Portaria SEADH 
030-S de 3 de abril de 2014 e 
convalidado pelo Decreto 3849-R, 
de 31 de agosto de 2015;
Considerando a Educação em 
Direitos Humanos como processo 
sistemático e multidimensional, 
orientador da formação para a 
vida e para a convivência, e como 
pressuposto para construção de 
uma cultura de paz, de tolerância e 
de valorização da diversidade, que 
contribui para a consolidação da 
democracia e que corrobora para 
a redução de violações aos direitos 
humanos e da violência em geral, 
resolve o seguinte:

Art. 1º Instituir, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos do Espírito Santo, o 
Comitê Estadual de Educação 
em Direitos Humanos, com as 
seguintes finalidades:
I. Propor, monitorar e avaliar 
a Política Estadual de Educação em 
Direitos Humanos no Estado do 
Espírito Santo;
II. Contribuir para o 
desenvolvimento e a execução 
do Plano Estadual de Educação 
em Direitos Humanos do Espírito 
Santo;
III. Estimular políticas 
educacionais direcionadas para a 
promoção, o respeito e a garantia 
dos direitos humanos;

IV. Incentivar a criação e 
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o fortalecimento de instituições 
e organizações municipais de 
educação em direitos humanos no 
Estado do Espírito Santo;
V. Apoiar e incentivar 
programas e projetos de ensino, 
pesquisa e extensão em Educação 
em Direitos Humanos realizados 
por instituições públicas e privadas;
VI. Contribuir para a formação 
e capacitação em educação em 
direitos humanos;
VII. Enfatizar o papel da 
educação em direitos humanos no 
desenvolvimento do estado;
VIII. Contribuir para a 
efetivação dos compromissos 
assumidos com relação à educação 
em direitos humanos no âmbito 
dos instrumentos e programas 
internacionais, nacionais e 
regionais;
IX. Promover e incentivar 
seminários, debates, pesquisas, 
cursos, estágios, Comissões de 
estudos e outras atividades na área 
dos Direitos Humanos, cooperando 
com outros fóruns congêneres e 
com outros órgãos semelhantes;
X. Fazer-se representar 
junto aos demais órgãos de defesa 
dos direitos humanos tais como: 
conselhos, redes de solidariedade e 
fóruns afins;
XI. Apresentar propostas 
de políticas governamentais e 
parcerias entre a sociedade civil 
e órgãos públicos referentes à 
Educação em Direitos Humanos;
XII. Estimular, nas esferas 
estadual e municipais, a criação 
de instâncias para a formulação de 
políticas de educação em direitos 
humanos;
XIII. Promover o intercâmbio 
técnico-científico entre 
Universidades, Centros de 
pesquisas e de ensino, Comitês 
Nacional e Estaduais e entidades de 
promoção da Educação em Direitos 
Humanos, públicos e privadas, em 
nível nacional e internacional;
XIV. Promover o diálogo e a 
troca de experiências com outros 
comitês e conselhos de direitos, 
de políticas ou setoriais, para o 
estabelecimento de estratégias 
comuns de atuação;
XV. Propor e incentivar a 
articulação com a mídia;
XVI. Elaborar e aprovar o seu 
regimento interno.

Art. 2º O Comitê Estadual de 
Educação em Direitos Humanos do 
ES - CEEDH-ES será constituído 
com a seguinte composição:
I. Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos - SEDH
II. Secretaria Estadual de 
Educação - SEDU
III. Secretaria Estadual de 
Justiça - SEJUS
IV. Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social 
- SESP
V. Secretaria de Gestão e 
Recursos Humanos - SEGER
VI. Conselho Estadual de 
Direitos Humanos - CEDH
VII. Conselho Estadual de 
Educação - CEE
VIII. Defensoria Pública do 
Estado do Espírito Santo - DPES
IX. Universidade Federal do 

Espírito Santo - UFES;
X. Instituto Federal do 
Espírito Santo - IFES;
XI. União dos Conselhos 
Municipais de Educação do Espírito 
Santo - UNCME-ES;
XII. União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educação 
do Espírito Santo - UNDIME;
XIII. Ordem dos Advogados do 
Brasil do Estado do Espírito Santo - 
OAB-ES; e
XIV. Organizações e entidades 
da sociedade civil e do poder público 
que manifestarem  interesse em 
participar do CEEDH-ES de acordo 
com critérios estabelecidos em 
Edital da Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos.

§ 1º Cada entidade ou organização 
deverá indicar um titular e um 
suplente para a representação para 
exercer um mandato de dois anos, 
permitida uma recondução.

§ 2º Os membros titulares e 
suplentes do poder público serão 
indicados pelos dirigentes dos 
respectivos órgãos.

Art. 3º O Comitê Estadual de 
Educação em Direitos Humanos do 
Espírito Santo - CEEDH-ES terá a 
seguinte estrutura organizacional:
I. Plenária;
II. Coordenação Executiva;
III. Comissões Temáticas.

Art. 4°A Plenária, instância 
máxima de deliberação, será 
composta por todas as entidades 
conforme estabelecido no artigo 
2º e será presidido pelo Secretario 
Estadual de Direitos Humanos e, 
em sua ausência, pelo Coordenador 
Executivo do CEEDH-ES e tem por 
competência:
I. Elaborar e alterar o 
regimento interno da CEEDH-ES;
II. Deliberar sobre o ingresso 
e exclusão de entidades da 
sociedade civil no CEEDH-ES;
III. Eleger os membros 
da Coordenação Executiva e 
Comissões Temáticas;
IV. Aprovar o planejamento 
e relatório anual de atividades do 
CEEDH-ES;
V. Propor a criação ou 
extinção de comissões temáticas 
no âmbito do CEEDH-ES.
§ 1º A Plenária reunir-se-á, 
ordinariamente, duas vezes ao ano 
e, extraordinariamente, a qualquer 
tempo por convocação e iniciativa 
da Coordenação Colegiada ou por 
requisição de, pelo menos, 1/3 
de seus membros permanentes 
dirigida ao Coordenador Executivo.
§ 2º As Plenárias serão abertas às 
participações dos interessados.

Art. 5º A Coordenação Executiva, 
órgão executivo incumbido de 
coordenar e acompanhar as 
atividades do CEEDH-ES, será eleita 
pela Plenária para um mandato 
de 2 (dois) anos, sendo permitida 
uma recondução. Reunir-se-á 
ordinariamente uma vez a cada 
dois meses e, extraordinariamente, 
a qualquer tempo, por convocação 
do Coordenador Executivo ou por 
requisição de, pelo menos 1/3 

dos integrantes da Coordenação 
Executiva e terá a seguinte 
composição:
I. C o o r d e n a d o r ( a ) 
Executivo(a);
II. Coordenador(a) Executivo 
Adjunto;
III. Secretário(a) Executivo;
IV. Coordenador(a) de 
Comunicação
V. Coordenador(a) de 
Formação
VI. Coordenadores(as) das 
Comissões Temáticas Permanentes

Art. 6º Compete à Coordenação 
Executiva:
I. Elaborar seu plano de 
trabalho e relatório de atividades 
anuais;
II. Criar ou extinguir 
comissões temáticas no âmbito do 
CEEDH;
III. Representar o CEEDH 
junto a outros órgãos da 
administração pública e sociedade 
civil;
IV. Homologar relatórios das 
Comissões Temáticas.

Art. 7° As Comissões Temáticas, 
instâncias de natureza técnica, 
criadas e estabelecidas pela 
Plenária, serão compostas, no 
mínimo, por um membro titular do 
CEEDH-ES e por defensores dos 
direitos humanos, integrantes de 
movimentos sociais, professores 
com atuação acadêmica na área de 
direitos humanos e profissionais de 
áreas afins.

Art. 8° A Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos, dentro de suas 
limitações orçamentárias, dará 
apoio administrativo e operacional 
para o bom andamento dos 
trabalhos do Comitê.

Art. 9° O Comitê, depois de 
instituído, terá o prazo máximo de 
60 (sessenta) dias para elaborar 
seu Regimento Interno.

Art. 10 Os membros titulares do 
CEEDH-ES, bem como os seus 
respectivos suplentes, serão 
nomeados e empossados por ato 
do Secretário de Estado de Direitos 
Humanos.

Art. 11 O Edital com os critérios 
para a habilitação das organizações 
e entidades da sociedade civil e 
do poder público que irão compor 
o CEEDH-ES será elaborado e 
publicado pela Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos.

Art. 12 Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória/ES, 28 de setembro de 
2017.

JÚLIO CÉSAR POMPEU
Secretário de Estado de Direitos 
Humanos

Protocolo 347009

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 029, de 
22.09.2017

O SUBECRETÁRIO DE ESTADO 
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E FINANCEIRA, no uso de suas 
atribuições resolve:

Conceder 10 dias de recesso 
regulamentar a estagiária LIDIA 
VIEIRA ALCANTARA, N° funcional 
363050 a partir de 20 de setembro 
de 2017.

Vitória, 31 de agosto de 2017.

ALESSANDRO LUCIANO 
BONZANO COMPER
Subsecretário De Estado De Gestão 

Administrativa e Financeira
Protocolo 346432

EXTRATO DO 6ºTERMO 
ADITIVO DO CONTRATO 

0012/2014
PROCESSO Nº: 73086550
CONTRATO Nº: 0012/2014
CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado de Direitos Humanos - 
SEDH.
CONTRATADO:RPL SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA-ME.
OBJETO: prorrogação do prazo de 
vigência pelo período de 01 (um) 
mês a contar de 02/10/2017.
VALOR MENSAL: R$ 18.286,52 
(dezoito mil duzentos e oitenta 
e seis reais e cinquenta e dois 
centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.48.101.14.422.0353.20685870
Natureza da Despesa: 3.3.90.39
Fonte: 0101
EM 27  de setembro de 2017.

Julio Cesar Pompeu
Secretário de Estado de Direitos 

Humanos
Protocolo 346901

Instituto de Atendimento 
Sócio-Educativo do Espírito   

Santo   -  IASES -
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 
0420-P DE 30 DE AGOSTO DE 
2017.
A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere 
o Art. 5, inciso VII do Decreto 
nº 3953-R, de 10/03/2016.
R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR nos termos no Art. 12, 
inciso II, da Lei Complementar 
nº 46/94, EDIVALDO 
ANDRADE NOBRE, para 
exercer o cargo em Comissão 
de COORDENADOR DA 
UNIDADE DE INTERNAÇÃO 
PROVISÓRIA I - UNIP I - 
REFERÊNCIA IASES - 05, 
do Instituto de Atendimento 
Socioeducativo do Espírito 
Santo.
Vitória (ES), 30 de agosto de 
2017.
ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 346943

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0465-P DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2017.
O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SÓCIOEDUCATIVO DO 
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